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Processo: 07045685020198010001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EDILSON DA SILVA NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 06/08/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que não há 

documentação médica nos autos capaz de comprovar inequivocamente que as lesões aduzidas tenham 

efetivamente sido decorrentes do acidente.  
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Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 

setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito4.   

Isso se deve ao fato de não haver comprovação inequívoca das lesões sofridas em decorrência do sinistro, 

principalmente, diante da ausência do boletim de atendimento de urgência que não foi acostado. 

Em que pese a existência de um pagamento administrativo, isso não é razão para se pressupor a existência do 

nexo causal.    

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que existe 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo5.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 
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Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 06/08/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 4.725,00 

(quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

                                                           
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00 (QUATRO MIL E 

SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL ESTABELECIDO NO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - R$ 13.500,00   

DAS INDENIZAÇÕES JÁ RECEBIDAS RELATIVAS AO SEGURO DPVAT  

A Lei 6194/74, dispõe sobre os limites máximos indenizáveis para a cobertura do Seguro DPVAT:  

“art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:      

... 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

[...] 

Considerando o estabelecido, cabe informar que a parte autora já recebeu indenização relativas ao Seguro 

DPVAT, também em face de outros sinistros que, somadas ao valor recebido em decorrência do sinistro em 

tela, chegam ao valor total de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).  

Sinistro ocorrido em 23/02/2010 – regulação administrativa nº 2010174260 – pagamento no valor de R$ 

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) referente a 25% do MEMBRO 

INFERIOR DIREITO; 

Sinistro ocorrido em 02/05/2012 – regulação administrativa nº 2012473248 – pagamento no valor de R$ 

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) referente a 25% do MEMBRO 

INFERIOR DIREITO; 

Sinistro ocorrido em 16/04/2015 – regulação administrativa nº 2013442798 – pagamento no valor de R$ 

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) referente a 25% do MEMBRO 

INFERIOR ESQUREDO. 

E  

Sinistro ocorrido em 06/08/2016 - regulação administrativa nº 3170178372 – pagamento no valor de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

 

Assim, uma vez que nos casos de invalidez permanente TOTAL a vítima pode vir a receber até o limite 
legal de R$ 13.500,00, deve ser observado no caso de eventual condenação nos presentes autos, que o 
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valor a ser pago não pode ser superior à diferença do teto e o valor total das indenizações já recebidas 
que somam R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), visto a impossibilidade de 
receber 2 (DUAS) VEZES este valor alegando novo sinistro e nova lesão.  

Portanto, requer a juntada dos inclusos documentos que comprovam as indenizações recebidas; e caso 
se reconheça o direito do autor à eventual indenização, o valor da condenação não poderá ser superior 
à diferença do somatório das indenizações já recebidas até o valor correspondente ao teto legal.  

 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios8, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

                                                           
8“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DIEGO PAULI, 

inscrito sob o nº 4550/AC, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

RIO BRANCO, 9 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/AC 3988 

 

 

DIEGO PAULI 

4550 - OAB/AC 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/AC 3988, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado DIEGO PAULI, inscrito na OAB/AC sob o nº 4550, bem como, LEILANE CLÉA CAMPOS DO NASCIMENTO ERICSON 

inscrita sob nº 4139/AC, CINTIA VIANA CALAZANS SALIM inscrita sob nº 3554/AC, GIOVAL LUIZ DE FARIAS JÚNIOR, inscrito 

sob o nº OAB/AC 4608 e MAYRA KELLY NAVARRO VILLASANTE inscrita sob nº 3996/AC, os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EDILSON DA SILVA NASCIMENTO, 

em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de RIO BRANCO, nos autos do Processo nº 07045685020198010001. 

  

Rio de Janeiro, 9 de julho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/AC 3988 

  

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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CARTA DE PREPOSTO 

  

 
               SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,empresa seguradora com sede à Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, pelo presente instrumento e na melhor forma de 

direito, nomeia e constitui como PREPOSTOS(as) Rafael Silva Nunes, inscrita CPF sob n.º 980.785.722-49, Dauana de 

Freitas, inscrita no CPF sob nº 555.216.222-65, Thiago Maia Viana, inscrito no CPF sob nº  015.840.422-41, Gioval Luiz de 

Farias Júnior, inscrito no CPF sob nº  947.976.092-49, Tainan da Silva Mendes, inscrita no CPF sob nº 017.895.762-37, 

Evandro Damaceno Stolaric, inscrito no CPF sob nº 713.190.342-68 e Hugo Mendes Zerbini Leão inscrito no CPF sob 

991.696.902-78, podendo os mesmos responderem nesta qualidade a todos os termos do Processo n. 

07045685020198010001, que tramita 2ª VARA CÍVEL da comarca de RIO BRANCO/AC. 

  

Rio de Janeiro, 9 de julho de 2019. 

  

 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A. 
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COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 04/05/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDILSON DA SILVA NASCIMENTO

BANCO: 237

AGÊNCIA: 00427-8

CONTA: 000000082138-1

Nr. Autenticação
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDILSON DA SILVA NASCIMENTO MONGERAL AEGON
SEGUROS E PREV. S/A

3170178372 Rio Branco Invalidez Permanente

06/08/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Traumatismo cranioencefálico + Fratura do punho direito

Tratamento conservador com imobilização do segmento acometido, realizou tratamento fisioterápico por 40 dias  e
encontra-se de alta médica definitiva desde 29/08/2016

Com sequela

20/04/2017

Observações: A incapacidade funcional  descrita não fica restrita a articulação do punho, há comprometimento da  mão direita,
portanto a perda funcional compreende o  conjunto punho e mão direita.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Bloqueio articular levando a limitação do punho do punho direito e extensão do 4º e 5º dedos da mão direita

Médico examinador: Andre Camargo

CRM do médico: 1513

UF do CRM do médico: AC

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

TOLEDO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA EPP

JUAN CUEVAS SAUS

40989

UF do CRM do médico: SP



Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas de Seguro DPVAT

______________________________________________________________

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): EDILSON DA SILVA NASCIMENTO
Endereço do(a) Examinado(a): Travessa Capixaba, 179 - 179 - Rio 
Branco/AC - CEP 69911-462
Identificação - Orgão Emissor/UF/Número : 360704 - ssp/ac  - 24/06/2002
Data e Local do Exame : 20/04/2017 RUA FLORIANO PEIXOTO, 1135 - RIO 
BRANCO/AC - CEP 69900-090

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame 
físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)
Paciente apresentou fratura de rádio direito, limitação do movimento do punho 
direito, dificuldade de extensão do 4 e 5 dedo da mão direita,Paciente 
apresentou fratura de rádio direito, limitação do movimento do punho direito, 
dificuldade de extensão do 4 e 5 dedo da mão direita

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que 
tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado na forma de 
sinistro que indicou esta avaliação?  [X] Sim  [ ] Não

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as 
lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em Boletim 
de Atendimento Médico?  [X] Sim  [ ] Não

II. Descreva a evolução do quadro clínico, os tratamentos realizados, 
a data da alta e os resultados, incluindo complicações
Paciente sofreu acidente dia 08/08/2016 onde permaneceu internado por 22 
dias com diagnostico de TCE grave/ politrauma por capotamento,LAD,trauma 
ocular D, e fratura de radio D, recebeu alta ambulatorial no dia 29/08/2016 
realizou tratamento medicamentoso e fisioterapia.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à 
qualquer medida terapêutica)?  [X] Sim  [ ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial 
informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que 
sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

paciente com limitação na extensão do 4 e 5 dedos da mão direita, dor a 
movimentação do punho direito.



IV. Segundo o previsto no inciso II, §1º do art. 3º da Lei 6.194/74, 
modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em 
caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o 
enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento” Esta 
avaliação médica deve ser repetida 
em _____ dias

Vide motivo do impedimento no 
campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente” (Não 
existem lesões diretamente 
decorrentes de acidente de trânsito 
que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica) 

(   ) “Exame não permite conclusão”

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, 
apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais 
acometidas.

Região Corporal Região Corporal

limitação do punho D,limitação de extensão 
do 4 e 5 dedo

_________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

( X ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

Região Corporal Região Corporal

_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do 
patrimônio físico – assinale a opção abaixo sempre apresentando a 
justificativa médica para este enquadramento no campo das observações 
(*).

(   ) Total =  “100%  da IS”



V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao 
exame médico e/ou à valoração do dano corporal.
paciente com limitação do movimento do punho D e limitação na extensão do 4 
e 5 dedo da mão, após realizar fisioterapia por 40 dias sem haver 
melhoras,paciente com limitação do movimento do punho D e limitação na 
extensão do 4 e 5 dedo da mão, após realizar fisioterapia por 40 dias sem 
haver melhoras

ANDRÉ LUIZ RODRIGUES DE CAMARGO CRM : 1513 / UF :AC
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M I N I S T É R I O DA J U S T I Ç A 
Departamento de Policia Rodoviária Federal 
Sistema de Informações Operacionais 
BOLETIIVI DE ACIDENTE DE TRÂNSITO �STATUS DA 

0«~ORRÊNCIA: 83487813 

'"""ym,,„... -2 
O o o i : Ia 

pAOOS GERAIS OA OCORRÊNCIA 

P R F : 2312726 - ANDERSON HENRIQUE DA SlLVA BRITO 

M u n i c i p i o / U F : | SENA MADUREIRA/AC 

Fase do dia: | Pleno dia Condições da Pista: 

Data/Hora do Acidente (hora local): |06A38«016 09:40 |BR : [364 | KM: 1297,0 

Tipo de Acidente: ISaida de Piãiã | Sentido da Via: | Decrescente 
Com buraco | Restrições de Visibilidade: | inexistente ' 

Sinalização existente: | Horizontal 
Houve danos ao patrimônio da União? 
Houve solicitação de perícia? 

A pericia compareceu ao local do sinistro? 

Sinalização luminosa: [inexistente I Condição meteorológica: | Ceu Claro 
Não 
Não 

Não 

Data e horárío da solicitação: 

Data e horário do 

D E S C R I Ç Ã O o o s D A N O S A O P A T R I M Ô N I O DA U N I Ã O : 

Houve danos ao patrimônio de terceiros? {Não | 
D E S C R I Ç Ã O D O S D A N O S A O P A T R I M Ô N I O OE T E R C E I R O S : 

Houve danos ao ambiente? | Não | 
D E S C R I Ç Ã O D O S D A N O S A O A M B I E N T E : 

p O N D I Ç A O DA R O D O V I A 

Uso do Solo: Rural Tipo de Localidade: | Não edificada 

Existe acostamento? | Não | Estado de Conservação: 

Possui defensa? I 1 Possui meio-fio? I 

I Há desnível?!NSo | É pavimentado?] Não | Largura (m): [Õ~ 

Possui sarjeta? | | 

Existe canteiro central? | Não | Estado de Conservação: 

Obstáculo ao Cruzamento: Não informado 

I Largura (m): |o | Tipo de inclinação: 

1 Estado de Conservação do Obstáculo: | 

Faixa de Dominio - Estado de Conservação: {Ruim Ocupação: {Livre 

Cerca; | Não existe 

Tipo de Pavimento: 1 Perfil 

Pista de Rolamento - Estado de Conservação: | Ruim | Tipo: | Simples 

I Curva Vertical: | 
Qtd. de Faixas: 2 

Superiargura: {Não { Largura da Pista (m): |0 

TEXTO DESCRITIVO DA CONDIÇÃO DA RODOVIA: 

I Traçado: | Reta 

Estreitamento: 1 Não Existe 
Superelevação: Não 

V E R I F I C A Ç Ã O D E A U T E N T I C I D A D E NA I N T E R N E T : h t t p : / / w w w . d p r f . g o v . b r 

DATA/HORA DA EXPEDIÇÃO: 

NÚMERO DE CONTROLE: 

24/08/201611:42:59 
9c11a5486d30d4f0 

* S o m e n t e p o s s u e m va lo r lega l as o c o r r ê n c i a s e m que o status seja "ENCERRADA" Página 1 de 9 
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BOLETIM DE AOIDENTE DE TRÂNSITO 

OOORRENOIA: 

Comunicação: 

STATUS DA OOORRÉNOIA: 

83487813 

C2038332 
Encerrada 

Z R O Q U I 

Local Preservado 

E> 
cfe O 

< ^ Manoí l Urba S«na Madureira ^ 

LEC 
I ^ Automóvel 

Veiculo Trator 
� ( -< Pedestre 
g Ponto B 

P Ponto P 
Ç Ponto C 

I D> Ônibus 
^í^í^ Animal 
__CJ_Capotagem 
I Caminhão 
_ J _ Tombamento 

IS ] Incêndio 

>K Local da colisão 
^AT Marcha á ré 

E l Placa de Trânsito 

E N D A : 

\M> 

i 
A 

L:> 
� 
^ 
ef& 

Conjugado 

Objeto Fixo 

PontoA' 

PontoA 

Antes da Colisão 
Marca de Frenagem 
Veiculo Ausente 
Ret)oque/Se mi-reboque 
Triângulo de Amarração 
Veiculo de 2 ou 3 rodas 
Marcha à frente 
Patinagem ou Derrapagem 
Depois da Colisão 

La t i tude d o Pon to C: | 

Referência d o Ponto A/A ' : 

D is tânc ia A B (m): | | 

Long i t ude d o Pon to C: | 

I Referência d o Pon to B: 

Dis tância AC (m): f Dis tância BC (m): 

VE lCULO P I DISTÂNCIA P l - A (m) DISTÂNCIA P1-B (m) P2 DISTÂNCIA P2-A (m) DISTÂNCIA P2-B (m) 

Narrat iva da Ocor rênc ia : 

No dia 06/08/2016, ás 10:40h. a equipe composta pelos PRFs Viana, Entringe e Anderson Brito, se deslocou para atendimento de acidente ocorrido no km 297, Br 364, após 
comunicação realizada pela policia militar. 
Ficou conslatado, ao chegar no local, a ocorrência de acidente do tipo salda de pista seguida de capotamento. O veiculo envolvido (VI), Toyota Hilux, cor branca, placa 
0LX6999, seguia na Br364. sentido decrescente, saindo de Manoel Urbano em direção à Sena Madureira. e, ao passar por um buraco que se formou na rodovia, perdeu o 
controle e saiu da pista, vindo a capotar, vindo a repousar na altura do km 297,1, da Br 364, no município de Sena Madureira. conforme demonstrado pelos vestígios 
encontrados no local. 
Constatou-se ainda a presença de um segundo veiculo envolvido, uma motocicleta HONDA/BIZ 125 ES , cor vermelha, placa NAE8136 (v2), que estava sendo transporta no 
compartimento de carga de V I . No transcorrer do acidente, V2 foi arremessado para fora do compartimento de carga de v l . vindo a repousar ás margens da rodovia. 
O condutor e passageiro de v l foram socorridos pela SAMU, que os encaminhou ao Hospital de Urgência e Emergência de Rio Branco, antes da chegada da equipe da PRF, 
O condutor de v l , Edilson da Silva Nascimento, CPF 523.357.632-53, sofreu lesões graves, conforme averiguação realizada no Hospital em que foram encaminhadas as 
vitimas. 
O passageiro de v l , Adriano Ferreira Prudente, CPF 951.017.132-87 sofreu lesões leves conforme averiguação realizada no Hospital em que foram encaminhadas as vítimas. 
Importante ressaltar a mà condição da rodovia no local do acidente. Além disso, não havia acostamento. 
O céu estava claro e com boas condições climáticas. 

V E R I F I C A Ç Ã O DE A U T E N T I C I D A D E NA I N T E R N E T : h t t p : / / w w w . d p r i . g o v . b r 

DATA/HORA DA EXPEDIÇÃO: 

NÚMERO DE CONTROLE: 

24/08/2016 11.42:59 

9c11a5486d30d4f0 

* Somente possuem valor legal as ocorrências em que o status seja "ENCERRADA" Página 2 de 9 



s 
M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal 
Sistema de Informações Operacionais 
BOLETIM DE AOIDENTE DE TRÂNSITO 

OOORRÉNOIA: 

Comunicação: 

* STATUS DA OOORRÉNOIA: 

83487813 
C2038332 
Encerrada 

V E l C U L O S E N V O L V I D O S 

Placa:|QLX-6999 {Seqüencial: |v i 
Marca/Modelo: l/TOYOTA HILUX 4CDK SR 

Descrição: | 
Cor: I BRANCA | Ano: 12014" 

[Categoria: [Particular Ocupantes: (2 [Espécie:[Carga 
Proprietário: | AGROCORTEX MAP DO ACRE AGROF LTDA 
Endereço: j ~ 
Municíplo/UF: [ 
Celular: | 

COMBINAÇÃO DE VEÍCULO DE CARGA 
Placa U l : | [Placa U2: 

[Chassi: |BAOJDY22G9E7005561 jRenavam: [01015417644 
JTipo: I Caminhonete [Emplacamento: ^10 BRANCO/AC 

"I CPF/CNPJ: |l9.848.073fl)001-66 

Telefones: 
[CEP: 

Origem: [ BRASIL 

[ C I R C U N S T A N C I A 0 0 V E l C U L O 

Manobra do Veiculo no Acidente: I Seguia fluxo 

[Placa U3: j 
]Destino: [BRASIL 

Placa U4: 

Colisão com Objeto Fixo: [ Não Houve 

Marcas de Frenagem (m): [ÕÕ 

Descrição do Recolhimento: 
{ D A D O S D A C A R G A 

Carregamento: | 

ISaida de Pista?[Não [Derrapagem?!Não [ Capotagem?[ Não [tombamento? [Nâõ~ 

~| Colisão com Objeto Móvel: [ Não Houve ' Incêndio? Não 
Estado dos Pneus: Bom 

Houve Derramamento de Carga?[Não [ Extensão dos Danos: Moeda: Real-R$ 
Valor Total da Carga: [ 

Descrição da Cargaf 
^ N C A M I N H A M E N T O DO V E l C U L O 

Tipo de Receptor: [ 

Responsável pela Recepção: [ 

Documento do Responsável: [ 

Município/UF: [ 

R$0,001 Produto Perigoso: 

[ Data/Hora da Recepção (hora local): [ Motivo: 

~|Descrição do Encaminhamentof 
[ V E Í C U L O S E N V O L V I D O S 

Placa:{NAE-8i36 [Seqüencial: fv2 [Descrição: 
Marca/Modelo: [HONDA/BIZ 125ES ~ 
Ocupantes: | i [Espécie:[ 
Proprietário: {VERALEIDE VAZ DE ARAUJO 
Endereço: j ' / / ~ ~ / / / / / / / / / / / / ^ 
Municlpio/UF: [ 
Celular: | 

COMBINAÇÃO DE VEÍCULO DE CARGA 
Placa U l : [~^ 

Chassi: 9C2JC4820CR070417 Renavam: [00485109816 
Cor: {VERMELHA {Ano: {2012 [Tipo: {Motoneta 

{Categoria: [ [ 
[Emplacamento: [RIO BRANCO/AC 

[CPF/CNPJ: [764.208.412-91 
[CEP: r 

Telefones: 

[Placa U2: 
Origem: | BRASIL 

{ C I R C U N S T A N C I A DO V E l C U L O 

Manobra do Veiculo no Acidente: [ Outros 

Placa U3: Placa U4: 
Destino: BRASIL 

Colisão com Objeto Fixo: [ Não Houve 

Marcas de Frenagem (m): [o,0 

Descrição do Recolhimento: 
p A D O S D A C A R G A 

Carregamento: | 

ISaída de Pista?!Não |Derrapagem? [Não | Capotagem?[Não [Tombamento? {Não 

~| Colisão com Objeto Móvel: | Não Houve Incêndio? Não 
Estado dos Pneus: Bom 

Valor Total da Carga: 

Descrição da Cargaf 

Houve Derramamento de Carga?[Não | Extensão dos Danos: 
R$0,0O[ Produto Perigoso: [ 

Moeda: Real-R$ 

^ N C A M I N H A M E N T O DO V E Í C U L O 

Tipo de Receptor: | 

Responsável pela Recepção: 

Documento do Responsável: [ 

Municlpio/UF: [ 

I Oata/Hora da Recepção (hora local): Motivo: 

~|Descrição do Encaminhamentof 

V E R I F I C A Ç Ã O DE A U T E N T I C I D A D E NA I N T E R N E T : h t t p : ( / w w w . d p r f . g o v . b r 

DATA/HORA DA EXPEDIÇÃO: 

NÚMERO DE CONTROLE: 

24/08/2016 11:42:59 

9c11a5486d30d4f0 

* Somente possuem valor legal as ocorrências em que o status seja "ENCERRADA" Página 3 de 9 



^ I v m L , M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A 
g ^ ^ » ^ Departamento de Polícia Rodoviária Federal 
i f ^ p C v Sistema de Informações Operacionais 

^ ^ g ^ y BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO 

OOORRÉNOIA: 

Comunicação: 

* STATUS DA OCORRÊNCIA: 

83487813 
C2038332 
Encerrada 

p O N D U T O R E N V O L V I D O 

Veículo: vi/QLX-69^ 
Nome/Apelido: [ EDILSON DA SILVA NASCIMENTO 

[Sexo: [ Masculino Data de Nascimento: 23/02/1984 Estado Civil: Não Informado 

Nome do Pai: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO 

Nome da Mãe: RAIMUNDA LUCIA DA SILVA NASCIMENTO 
Endereço: | RUA CAPIXABA, 179. JOAo EDUARDÕl 

Município/UF: |RIO BRANCO/AC [Telefones: 

Grau de Instrução: [Fundamental [ 

CEP: 

6899879726 [Celular: [ (68) 99879726 

Naturalidade: TARAüAC/VAC 1 Nacionalidade: [BRASIL 

CPF: [ 523.357.632-53 
Origem: [ 

] Documento de Identificação: [360704 
I Ocupação Principal: [ 

]Orgão Expedidor: [ssP /AC 

[Destino: \ 

Estado Físico: | Lesões Graves 
Existe Declaração em Anexo? {Não 
Transcrição da Declaração: 

{Socorrido pela PRF?| Nâo j Usava Cinto? | Não { Usava Capacete? {Não Aplicável 
Havia Vestígio de Ingestão de Álcool? [Não 

Condutor é Habilitado?[Sim 
Validade CNH:[06A}7/2017 [ 
Pertences: [ 
Informações Complementares: 

[Categoria CNH: [AE 
Pais CNH: [ 

[ Registro CNH: j02889126224WC 
[Dormia?[Não [Km Percorridos: f 

[Primeira Habilitação: [28/05/2003 
~| Horas Dirigindo: [ ignorado 

^ N C A M I N H A M E N T O DO C O N D U T O R 

Tipo de Receptor: | 
Documento do Responsável: [ 
Município/UF: [ 
Descrição do I 

] Responsável pela Recepção: 
Data/Hora da Recepção (hora local): 

Motivo: 

p O N D U T O R E N V O L V I D O 

V e í c u l o : V2/NAE-8136 

Nome/Apelido: [ 

Data de Nascimento:f 

Nome do Pai: | 

Nome da Mãe:[ 

Endereço: | 

Município/UF: [ 

Grau de Instrução: { 

]Sexo: I Ignorado [Estado Civil: [ 

CEP: 
Telefones: Celular: 

Naturalidade: [ 
CPF: [ 
Origem: [ ~ 
Estado Físico: | 
Existe Declaração em Anexo? [Não 
Transcrição da Declaração: 

[ Nacionalidade: 
1 Documento de Identificação: [ 

[ Ocupação Principal: [ 
]Orgão Expedidor: | 

[Destino: [ 
] Socorrido pela PRF?[Não [ Usava Cinto? | Não /aplicável Usava Capacete? [ Não Aplicável 

Havia Vestígio de Ingestão de Álcool? [ ignorado 

Condutor é Habilitado?[ ignorado [Categoria CNH: 
Validade CNH:[ [ Pais CNH: | 
Pertences: | 

I Registro CNH: [ 
I Dormia?! Não | Km Percorridos: 

[Primeira Habilitação: [ 
[Horas Dirigindo: [ignorado 

Informações Complementares: [ 
p N C A M I N H A M E N T O D O C O N D U T O R 

Tipo de Receptor: | 
Documento do Responsável: [ 
Municlpio/UF: j 
Descrição do [ 

Responsável pela Recepção: 
Data/Hora da Recepção (hora local): [ 

Motivo: 

V E R I F I C A Ç Ã O D E A U T E N T I C I D A D E NA I N T E R N E T : h t t p : / / w w w . d p r f . g o v . b r 

DATA/HOFtA DA EXPEDIÇAO: 

NÚMERO DE CONTROLE: 

24/08/2016 11:42:59 
9c11a5486d30d4f0 

' Somente possuem valor legal as ocorrências em que o status seja "ENCERRADA" Página 4 de 9 



^ I / ^ M I N I S T É R I O DA J U S T I Ç A 
Departamento de Policia Rodoviária Federal 
Sistema de Informações Operacionais 

^ ^ ^ ^ BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO 

OCORRÊNCIA: 

Comunicação: 

' STATUS DA OCORRÊNOIA: 

83487813 
C2038332 
Encerrada 

P E S S O A S E N V O L V I D A S 

Tipo de Envolvido: | Passageiro Veículo VI/QLX-6999 / 

Nome/Apelido: [ADRIANO FERREIRA PRUDENTE 

Nome do Pai: | 

Sexo: I Masculino [ Data de 

Nome da Mãef 

Endereço: | 

Municlpio/UF: | 2 ^ 

CPF: [951.017.132-87 

Estado Civi l : [ 

Ocupação Principal: | 

CEP: 
[ Naturalidade: 

] Documento de Identificação: [ 

[Grau de Instrução: f 

Nacionalidade: 
70rgão Expedidor: [ 

BRASIL 

I 
]Origem: 

Estado Físico: | Lesões Leves 

Existe Declaração em Anexo? [Não 

Transcrição da Declaração: 

[Socorrido pela PRF?[ Não [ Usava Cinto? [ Não 

Telefones 

iDestino: 

Usava Capacete? {Não Aplicável 

Pertences: 

Informações Complementares: 

N C A M I N H A M E N T O DO E N V O L V I D O 

Tipo de Receptor: [ 

Documento do Responsável: [ 

Município/UF: [ 
Descrição do Encaminhamento: 

I Res|3onsável pela Recepção: 

I Data/Hora da Recepção (hora local): 

Motivo: 

V E R I F I C A Ç Ã O DE A U T E N T I C I D A D E NA I N T E R N E T : h l t p : / / W W W . d p r f . g o v . b r 

DATA/HORA DA EXPEDIÇÃO: 

NÚMERO DE CONTROLE: 

24/08/201611:42:59 
9c11a5486cl30d4f0 

' Somente possuem valor legal as ocorrências em que o status seja "ENCERRADA" Página 5 de 9 



M I N I S T É R I O DA J U S T I Ç A 
Departamento de Policia Rodoviária Federal 
Sistema de Informações Operacionais 
BOLETIMDEACIDENTEDETRÂNSITO 

OCORRÊNCIA: 

Comt^nicação: 

STATUS DA OCORRÊNOIA: 

83487813 

02038332 
Encerrada 

RELATÓRIO DE AVARIAS PARA CLASSIF ICAÇÃO DO DANO EMAUTOM^VEÍS , CAMIONETAS, CAMÍNHONETESEUTIL ITÁRIOS 

Veiculo: V I / i r rOYOTA HILUX 4CDK SR Placa: QLX-6999 

Nome do Agente /Ass inatura : ANDERSON HENRIQUE DA SILVA BRITO N" BOAT: 83487813 

Regis t ro /Matr icu la do Agente : 2312726 Data: 06/08/2016 09:40 

I tem Desc r i ção do c o m p o n e n t e Valor S im Não NA Item Descr ição d o c o m p o n e n t e Valor S im Não NA 
1 Te to 1 X 26 Longar ina t rase i ra esquerda 3 X 

2 Capô 1 X 27 Caixa de Roda t rase i ra esquerda 3 X 

3 Paine l co r ta f o g o 3 X 28 Assoa lho por ta -malas / Assoa lho 1 X 

4 Painel d ian te i ro 1 X 29 Caixa de rodas t rase i ra di re i ta 3 X 

5 Q u a d r o / Supor te d o motor 2 X 30 Longar ina t rase i ra d i re i ta 3 X 

6 Longa r i n a Completa / Caixa de roda esq . 3 X 31 Chassi porção t rase i ra (veícu los carga) 3 X 

7 Longa r i n a Parcial / Aventa l esquerdo 1 X 32 Suspensão t rasei ra d i re i ta 2 X 

6 C h a s s i po rção diantei ra (veícu los carga) 3 X 33 Lateral t raseira d i re i ta 1 X 

9 Pára- lama d ian te i ro esquerdo 1 X 34 Coluna traseira ex te rna d i re i ta 1 X 

10 S u s p e n s ã o d iante i ra esquerda 2 X 35 Coluna traseira ex te rna e est ru tura direita 3 X 

11 Co luna d iante i ra externa esquerda 1 X 36 Porta traseira d i re i ta 1 X 

12 Co luna d iante i ra externa e es t ru tura esq . 3 X 37 Coluna central ex terna dire i ta 1 X 

13 Por ta d ian te i ra esquerda 1 X 38 Coluna central ex terna e es t ru tura direita 3 X 

14 Sole i ra ex te rna esquerda 1 X 39 Soleira externa d i re i ta 1 X 

15 Sole i ra ex te rna e est ru tura esquerda 3 X 40 Soleira externa e es t ru tu ra d i re i ta 3 X 

16 A s s o a l h o centra l esquerdo 3 X 41 Assoa lho cent ra l d i re i to 3 X 

17 Co luna cen t ra l externa esquerda 1 X 42 Porta d iantei ra d i re i ta 1 X 

18 Co luna cent ra l externa e es t ru tu ra esq . 3 X 43 Coluna dianteira ex terna d i re i ta 1 X 

19 Por ta t rasei ra esquerda 1 X 44 Co luna dianteira externa e est ru tura direi ta 3 X 

20 C o l u n a t rase i ra externa esquerda 1 X 45 Pára-lama d ian te i ro d i re i to 1 X 
21 C o l u n a t rasei ra externa e es t ru tu ra esq . 3 X 46 Suspensão d iante i ra d i re i ta 2 X 

22 Latera l t rasei ra esquerda 1 X 47 Longar ina comp le ta / Caixa d e roda dir. 3 X 

23 S u s p e n s ã o t raseira esquerda 2 X 48 Longar ina parc ia l / Aventa l d i re i to 1 X 

24 T a m p a t rase i ra 1 X Soma de todos os pontos assinalados na coluna "SlM": 30 

25 Pa ine l T rase i ro / d iv isor 1 X Soma de todos os pontos assinalados na coluna "NA": 0 

T o t a l d e p o n t o s " S I M " + " N A ": 30 

ITENS N A O PONTUAVEIS 
I tem Desc r i ção d o componen te SlM N A o Item Descr ição d o c o m p o n e n t e SlM NÃO 

49 Air B a g Motor is ta X 55 Faróis X 

50 Air Bag Passageiro X 56 Lanternas (d iante i ras, laterais, e/ou traseiras) X 

51 A i r Bag Lateral X 57 Retrov isores ex te rnos (d i re i to e/ou esquerdo) X 

52 Loca l g ravação VIN X 58 Pára-choques (d iante i ro e/ou traseiro) X 

53 Pára-br isa X 59 Rodas/pneus X 

54 V i d r o s later iais e/ou t rasei ros X 
CLASS FICAÇ ÂOD ODAh ODO VElCULO 

Ass ina le a t ia i xo o c a m p o que cor responde ao dano d o ve icu lo 

lOano d e Pequena Monta: até 20 pon tos , s o m a n d o o s pon tos de todos os i tens ass ina lados na co lunas "SIM*" e " NA" . 

X I D a n o d e Média Monta; de 21 a 30 pon tos , s o m a n d o os pontos de t odos o s itens ass ina lados na co lunas " S l M " e "NA" 

I I Dano d e Grande Monta: ac ima de 30 pon tos , s o m a n d o o s pontos de todos os i tens ass ina lados na co lunas "SIM"" e "NA"" 

O b s e r v a ç õ e s : 

Quando o componente estiver danificado, assinalar com um X a coluna SlM 
Quando o componente não estiver danificado, ou não existir originalmente, assinalar com um X a coluna NÃO 

Caso não tenha sido possivei avaliar se o componente (ol ou não danificado no acidente, assinalar com um X a coluna NA. 

SlM = Item danificado no acidente NÂO = Item nâo danificado ou não existente NA = Item que não foi possivei avaliar o dano (Não Avaliado) 

V E R I F I C A Ç Ã O DE A U T E N T I C I D A D E NA I N T E R N E T : h t t p : / / W W W . d p i f . g o v . b r 

DATA/HORA DA EXPEDIÇÃO: 

NÚMERO DE CONTROLE: 

24/08/2016 11:42:59 
9c11a5486d30d4fO 

' Somente possuem valor legal as ocorrências em que o status seja "ENCERRADA" PAgina 6 de 9 



M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

. - m ^ i w Sistema de Informações Operacionais 
^ ^ í ^ BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO 

OOORRENOIA 

Comunicação 

* STATUS DA OCORRÊNCIA 

83487813 

C2038332 
Encerrada 

RELATÓRIO DE AVARIAS PARA CLASSIFICAÇÃO DO DANO EM MOTOCICLETAS E ASSEMELHADOS 

Veiculo: V2 / HONDA/BIZ 125 ES Placa: NAE-8136 

Nome do Agente/Assinatura: ANDERSON HENRIQUE DA SlLVA BRITO N' BOAT: 83487813 

Registro/Matricula do Agente: 2312726 Data: 06/08/2016 09:40 

Item Descrição � Componentes Não Estruturais Valor S im Não NA 

1 Guldão, suas fixações e comandos nele Instalados. 2 X 

2 Sist. de freio dianteiro hidráulico ou mecânico (fixações, mangueiras, cabos, aclonameitos, pinças, tambor, disco, etc) 2 X 

3 A m o i t e c e d o r ( e s ) t r a s . (inclusive fixação no chassi). 2 X 

4 M o t o r e suas f i xações . 2 X 

5 Eixo do qarfo traseiro 2 X 

6 Roda traseira (aro, cubo, ralos, flanges, coroa, etc.) 2 X 

7 Eixo da roda dianteira/traseira. 2 X 

8 Sis t de freio traseiro hidráulico ou mecânico (fixações, mangueiras, acionamentos, pinça, tambor, disco, pedal, etc) 2 X 

9 Pedais de apoio do condutor e passageiro 1 X 

10 Bagageiro traseiro defomiado (se houver). 1 X 

11 Alça traseira 1 K" 
12 Assento (fixação e firmeza) 1 X 

13 Tanque de combustível, tampa do tanque e mangueiras. 2 X 

14 Roda dianteira (aro, cubo, ralos, flanges, etc.) 2 X 

Descrição- Componentes estruturais 

A Coluna de direção e mesas sup./inf. (folga anormal, danos) 3 X 

B Amortecedor(es) dlantelro(s) 3 X 

C Chassis (deformações, desalinhamentos, rompimentos, etc.) 3 X 

D Garfo traseiro (deformações, desalinhamentos, rompimentos, etc.) 3 X 

Soma dos pontos de todos os itens assinalados nas colunas "SlM" E "NA" : 0 

CLASSIFICAÇÃO DO DANO DO VEÍCULO 

Assinale abaixo o campo que corresponde ao dano do veiculo 

1 1 Dano de Pequena Monta: até 16 pontos, somando os pontos de todos os itens assinalados nas colunas "SIM" e "NA", desde que não tenha sido danificado nenhum componente 

estrutural. 

1 j Dano de Média Monta: acima de 16 pontos, somando os pontos de todos os itens assinalados nas colunas "SIM' e "NA", desde que não tenham sido danificados Irôs ou mais 

componentes estruturais. 

1 1 Dano de Grande Monta: quando tiverem sido assinalados nas colunas "SIM" e "NA", três ou mats componentes estnjturais, independente do somatório de pontos. 

O b s e r v a ç õ e s : 

/ e í cu lo estava sendo transportado no compartimento de carga de V I 

Quando o componente estiver danircado, assinalar com um X a coluna SlM 

Quando o componenle não estiver danificado, ou não exislir originalmente, assinalar com um X a coluna NÃO 

Caso não lenha sido possível avaliar se o componente loi ou não danifícàdo no acidenie, assinalar com um X a coluna NA. 

SlM = Item danificado no acidente NAO = Item não danificado ou Nâo Existente NA = Item que nâo foi possivei definir o dano (Nâo Avaliado) 

V E R I F I C A Ç Ã O D E A U T E N T I C I D A D E NA I N T E R N E T : h 11 p : / / w w w . d p r ( . g o V . b r 

DATA/HORA DA EXPEDIÇÃO: 

NÚMERO DE CONTROLE: 

24/08/2016 11:42:59 
9c11a5486d30d4f0 

* Somente possuem valor legal as ocorrências em que o status seja "ENCERIWDA" Página 7 de 9 



M I N I S T É R I O DA J U S T I Ç A 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal 
Sistema de Informações Operacionais 

^ ' ^ i ^ BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO 

OCORRÊNCIA: 

Comunicação: 

* STATUS DA OOORRÊNCIA: 

83487813 

C2038332 
Encerrada 

RELATÓRIO DE AVARIAS PARA CLASSIFICAÇÃO 00 DANO EM AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS, CAMINHONETES E UTIUTÁRIOS 

Veiculo: VI / l/TOYOTA HILUX 4CDK SR Placa: QLX-6999 

Nome do Agente/Assinatura: ANDERSON HENRIQUE DA SILVA BRITO N" BOAT: 83487813 

Registro/Matricula do Agente: 2312726 Data: 06/08/2016 09:40 

&#^s^>f% 

Frente Traseira 

Lateral Esquerda Lateral Direita 
JUSTIFICATIVA 

V E R I F I C A Ç Ã O D E A U T E N T I C I D A D E NA I N T E R N E T : h 11 p : / > w w w . d p r f . g o v . b r 

DATA/HORA DA EXPEDIÇÃO: 

NÚMERO DE CONTROLE: 

24/08/2016 11:42:59 
9c11a5486d30d4f0 

' Somente possuem valorlegal as ocorrências em que o status seja "ENCERRADA" Página 8 de 9 



M I N I S T É R I O DA J U S T I Ç A 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal 
Sistema de Informações Operacionais 
BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO 

OCORRÊNCIA 

Comunicação 

* STATUS DA OCORRÊNOIA 

83487813 

C2038332 
Encerrada 

RELATÓRIO DE AVARIAS PARA CLASSIFICAÇÃO DO DANO EM MOTOCICLETAS E ASSEMELHADOS 

Veiculo: V2/HONDA/BIZ 125 ES Placa: NAE-8136 

Nome do Agente/Assinatura: ANDERSON HENRIQUE DA SILVA BRITO N" BOAT: 83487813 

Registro/Matricula do Agente: 2312726 Data: 06/08/201609:40 

^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂ ^̂ B̂̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  
^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
Frente Traseira 

^ B ^ ^ ^ ^ ^ Bi^^^-^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
B^^^^^B^^^^^B^^^^^^^^^: ^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Lateral Esquerda 
^ 

:^.v 
- o 

,r 

Lateral Direita 
JUSTIFICATIVA 

V E R I F I C A Ç Ã O D E A U T E N T I C I D A D E N A I N T E R N E T : h t t p : / / w w w . d p r f . g o v . b r 

DATA/HORA DA EXPEDIÇÃO: 

NÚMERO DE CONTROLE: 

24/08/201611:42:59 
9c11a5486d30d4f0 

' Somente possuem valor legal as ocorrências em que o status seja "ENCERRADA" Pégina 9 de 9 



c/v\v 

ESTADO DO ACRE 

SECRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA CIVIL - SEPC 

DELEGACIA ESPECIALIZADA NO ATENDIMENTO À MULHER � DEAM . 

ENDEREÇO: VIA CHICO MENDES, 803 - Triângulo - 69901-180, Rio Branco/Acre. 

TELEFONE: (68)3221-4799 \ (68)3221-6024 

OFF � LINE 

OCORRÊNCIA N " 382/2017 Registrado em 27/02/2017, Às10h04min. 

FATO COIVIUNICADO: 
Acidente de Trânsito 

Dala/Hora do Fato: 06/08/2016, às 09li40min. 

LOCAL 
Endereço: BR 364, KM 297. 
Bairro: Zona Rural 
Cidade: Sena Madurelra/Acre 
Ponto de Referência: 

Tipo de local: Casa 

ENVOLVIMENTO: COMUNICANTEA/ÍTIMA 
Nome: Edilson da Silva Nascimento 
Nascimento: 23/02/1984 
Natural: Tarauacá/AC 
Filiação: Raimundo Nonato do Nascimento e Raimunda Lúcia da Silva Nascimento 
RG: 360704 SSP/AC CPF: 523.357.632-53 
Endereço: Rua Capixaba, 179. 
Bairro: João Eduardo I. 
Ponto de Referência: Próximo à caixa d'água do Conjunto Castelo Branco. 
Telefone: (68) 99987-9726 

HISTORICO DA OCORRÊNCIA 

Consta no Boletim de Acidente de Trânsito de número 83487813, a seguinte narrativa a respeito do acidente citado: 
"No dia 06/08/2016, às 10ti40min, a equipe composta pelos PRFs Viana, Entringe e Anderson Brito, se deslocou para 
atendimento de acidente ocorrido no km 297, Br 364, após comunicação realizada pela policia militar. 
Ficou constatado, ao cliegar no local, a ocorrência de acidente do tipo saida de pista seguida de capotamento. O veiculo 
envolvido (VI), Toyota Hilux, cor branca, placa QLX6999, seguia na Br 364, sentido decrescente, saindo de Manoel Urbano em 
direção a Sena Madureira, e, ao passar por um buraco que se formou na rodovia, perdeu o controle e saiu da pista vindo a 
capotar, vindo a repousar na altura do km 297,1, da Br 364, no município de Sena Madureira, conforme demonstrado pelos 
vestigios encontrados no local. 
Constatou-se ainda a presença de um segundo veículo envolvido, uma motocicleta HOND/VBIZ 125 ES, cor vermelha, placa 
NAE8136 (V2), que estava sendo transportada no compartimento de carga de VI. No transcomer do acidente, V2 foi arremessado 
para fora do compartimento de carga de V1, vindo a repousar às margens da rodovia. O condutor e passageiro de vl, Edilson da 
Silva Nascimento CPF: 523.357.632-53, sofreu lesões graves, conforme averiguação realizada no hospital em que foram 
encaminhadas as vítimas. 
O passageiro de vl, Adriano Ferreira Prudente, CPF: 951.017.132-87 sofreu lesões leves conforme averiguação realizada 
HospitaLem-qüWfõram encaminhadas as vitimas. O céu estava claro e com boas condições climáticas. 

THIAGOfERíWfDES DUARTE/ 
. e W e P „ „ c : a . « í ^ 

/ 

! OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 
Agente de Policia Civil 

>//r< /? -7 6 /V/)C6'^~~^ 
EDILSON DA SlLVA NASCIMENTO 

Comunicante 



PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS c S e g u r a d o r . ! L ide.- Jus 

Con iõ íc iüs do Seguro DPVA t 

IDENTIF ICAÇÃO DO S I N I S T R O 

ASL-0113933/17 
Vit ima: EDILSON DA SILVA NASCIMENTO 

CPF: 523.357.632-53 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

CPF de: Próprio 

Data do Acidente: 06 /08/2015 
Titular do CPF: EDILSON DA SILVA NASCIMENTO 

S in i s t r o 
Boletim de ocorrência 
Comprovação de ato declaratório 
Declaração de Inexistência de IML 
Documentação médico-hospitalar 
Documentos de Identificação 
DUT 

EDILSON DA SILVA NASCIMENTO : 523.357.632-53 

Autorização de pagamento 

Comprovante de residência 

ATENÇAO: 

- O p razo para o p a g a m e n t o da Inden ização é de 3 0 d ias, con tados a par t i r da en t rega da documentação 
c o m p l e t a . Para a c o m p a n h a r o processo de aná l i se do pedido de inden ização , acesse w w w . d p v a t s e g u r o . c o m . b r ou 
l i gue 0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A i nden ização por inva l idez p e r m a n e n t e é de até R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse va lo r va r i a c o n f o r m e a grav idade das 
s e q u e i a s e de acordo c o m a tabela de seguro prev is ta na lei 6 1 9 4 / 7 4 . 

D o c u m e n t a ç ã o recebida sem con fe rênc ia . 

Por tador da d o c u m e n t a ç ã o e n t r e g u e 

Data: 22/03/2017 
Nome: EDILSON DA SILVA NASCIMENTO 

CPF/CNPJ: 523.357.632-53 

EDILSON DA SILVA NASCIMENTO 

Responsável pelo r e c e b i m e n t o na seguradora 

Datar2,2/03/2017 
Nome: Sapdrp Rambo da Silva 

-60 



PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS c Seguradora Lider do* 

C o n s õ i f i o i do Seguro D P V A l 

IDENTIF ICAÇÃO DO S I N I S T R O 

ASL-0113933/17 
Vitima: EDILSON DA SILVA NASCIMENTO 

CPF: 523.357.632-53 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

Data do Acidente: 05/08/2016 
CPF de: Própno Titular do CPF: EDILSON DA SILVA NASCIMENTO 

S in i s t ro 
Boletim de ocorrência 
Comprovação de ato declaratório 
Declaração de Inexistência de IML 
Documentação médico-hospitalar 
Documentos de identificação 
DUT 

EDILSON D A S I L V A NASCIMENTO : 5 2 3 . 3 5 7 . 6 3 2-53 
Autorização de pagamento 
Comprovante de residência 

ATENÇAO: 

- O prazo para o p a g a m e n t o da inden ização é de 30 dias, contados a par t i r da en t rega da documen tação 
comp le ta . Para a c o m p a n h a r o processo de aná l ise do pedido de inden ização, acesse w w w . d p v a t s e g u r o . c o m . b r ou 
l igue 0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A inden ização por i nva l i dez p e r m a n e n t e é de até R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse va lor va r ia c o n f o r m e a grav idade das 
seque ias e de acordo c o m a tabe la de seguro prev is ta na lei 6 1 9 4 / 74 . 

D o c u m e n t a ç ã o receb ida sem c o n f e r ê n c i a . 

Por tador da d o c u m e n t a ç ã o e n t r e g u e 

Data: 22/03/2017 
Nome: EDILSON DA SILVA NASCIMENTO 

CPF/CNPJ: 523.357.632-53 

Responsável pelo r eceb imen to na seguradora 

Data: 22/03/2017 
Nome: Sandra Rambo da Silva 

CPF: 004.643.712-60 

EDILSON DA SILVA NASCIMENTO Sandra Rambo da Silva 



PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS ^ Seguradora Líder (íu* 

Conço ic io i do Seguro D P V A I 

IDENTIF ICAÇÃO DO S I N I S T R O 

ASL-0113933/17 

Vit ima: EDILSON DA SILVA NASCIMENTO 

CPF: 523.357.632-53 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

Data do Acidente: 06/08/2016 
CPF de: Próprio Titular do CPF: EDILSON DA SlLVA NASCIMENTO 

Sin is t ro 
Boletim de ocorrência 
Comprovação de ato declaratório 
Declaração de Inexistência de IML 
Documentação médico-hospitalar 
Documentos de identificação 
DUT 

EDILSON DA SILVA NASCIMENTO : 523.357.632-53 

Autorização de pagamento 
Comprovante de residência 

ATENÇÃO: 

- O prazo para o p a g a m e n t o da inden ização é de 30 d ias, con tados a part i r da ent rega da documentação 
c o m p l e t a . Para a c o m p a n h a r o processo de aná l i se do pedido de inden ização , acesse w w w . d p v a t s e g u r o . c o m . b r ou 
l igue 0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A inden ização por inva l idez p e r m a n e n t e é de até R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse valor va r i a con fo rme a grav idade das 
seque ias e de acordo com a tabela de seguro prev is ta na lei 6 1 9 4 / 7 4 . 

D o c u m e n t a ç ã o recebida s e m con fe rênc ia . 

Por tador da d o c u m e n t a ç ã o en t regue 

Data: 22/03/2017 
Nome: EDILSON DA SILVA NASCIMENTO 

CPF/CNPJ: 523.357.632-53 

Responsável pelo r e c e b i m e n t o na seguradora 

Data: 22 /03 /2017 
Nome: Sandra Rambo da Silva 

CPF; 004.643.712-60 

EDILSON DA SILVA NASCIMENTO Sandra Rambo da Silva 



Governo do Estado do Acre 
Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 

-ÇomwovBjâo de ato 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito que a ocorrência de n° 

1608060030, de 06/08/2016, às 10:41 horas, registrada pelo SAMU como: 

CAPOTAMENTO, com 01 vítima, refere-se ao paciente EDILSON DA SlLVA 

NASCIMENTO, 32 anos. 

Rio Branco, 17 de fevereiro de 2017. 

Mônica Valéria t 
Gerente 

D 

ima Santiago 
dministrat iva 
n»111/2015 

Rua Dr, José de Melo, 92 - Centro - Rio Branco - Acre 
Contatos: (68) 3244-2184 / 3222-8177 / 3222-8181 



hltp://10.17.5.138/esussaimi/Monitoramento/ficha-ocorrencia.aspx?0. 

S A K J 

Ü92 
FICHA ÜE REGULAÇÃO - SAMU 192 

Oala Emissão 16/02/2017 

Hora e m s s á o ' 10:55 

O p e r a d o r 

N* da Ocorr finca 

1608060030 
Q t d . V i t imas 

1 
D u H j I n l d o : Q6lOSf2Q 16 10.41 

Ol /Ht Tèr r r tno : 06fOB/2016 13:32 

C lass i f i cação de Risco: V E R M E L H O í R l S C O ALTO) 

T ipo O c t t t - CAUSAS E X T E R N A S 

Mot i vo O c o f i J C f f O T A M E N T O 

DADOS DAOCORRÊNCIA 

Nome Soliolante- OR GILSON 

Cidade: SENA MAOUREIRA 

Ponto de Releréncia: 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Tipo de L igação: A T E N D I M E N T O S 

Tele lone do Sol ic i lante: (68) 192 Or igem da L igação . DOMICÍL IO 

1 
Nome: Pacien ie 1 Idade: S c o : 

1 Class i f icação; C N S ; D o c u m e n l o : 1 
Ende reço : 

AVALIAÇÃO NÃO ESTRUTURADA 

T 
Profissional: ÍTALO MAIA VIEIRA Data/Hora: 06/06/2016 10:30 

Avaliação: DR GILSON INFORMA SOBRE VITIMA DE CAPOTAMENTO. EVOLUINDO COM OUADRO DE TCE GRAVE. REBAIXAMENTO DE N IVEL DE CONSCIÊNCIA E 
OTORRAGIA ORIENTADO SOBRE TRANSPORTE E SOBRE O ACOMPANHAMENTO COM MEDICO. DR GILSON INFORMA SOBRE PROVAVEL NECESSIDADE DE APOIO 
PELAEQUIPE DE SUPORTE AVANÇADO. INDO QUE A VTR 01 ESTA EM ATENDIMENTO EM LOCAL DISTATJTE. MASQUE QU/\NDO AVTR OE SENA MADUREIRA 
ESTIVER MAIS PRÚXJMO DE RIO BRANCO QUE FAÇO NOVO CONTATO E CASO NECESSÁRIO SOLICITE NOVO APOIO. 

AVALIAÇÃO ESTRUTURADA 

DECISÃOTÉCNICA 

Prof iss ional ; J O S E LUNA 1 Da ta /Hora : 06/06/2016 13:04 S i tuação : F 

Dec isão: ENVIO O E V E l C U L O 

V i o m o 
Prof iss ional ; JOSE LUNA 1 Da i . i /Ho ra ; 06/03/2016 13:04 Si tuação: F 

1 Desl ino; LOCAL D A O C O R R Ê N C I A 

Pror iss ional : JOSE LUNA 1 D a m / H o r a : 06/08/2016 13.04 S i tuação : F 

tn te icorrénc ia: 

Observação ; 

CONCLUSÃO 

r 
MOVIMENTAÇÃO DE VEÍCULO 

MOVIMENTAÇÃO INTERNA DA OCORRÊNCIA 

Efe tuado pelo Pro&ssional Oata / Hora Origem Desl ino 

RA INAN N O G U E I R A ALVES o6'oa/2oi6 10:41 RAJNAN NOGUEIRA A L V E S 

RAJNAN N O G U E I R A AL*/ES 06/08/2016 10:42 RAJNAfi NOGUEIRA ALVES E M FILA 

ÍTALO MAlA VIEIRA 06/06/2016 10:50 ÍTALO lAMA VIEIRA E M FILA 

de 2 16/02/2017 11:02 



http://10.17.5.13S/esussamu/Monitoramento/ficha-ocorrencia.asp,\?0. 

1 Eletuado pelo ProRssional Oata / Hora Ongem Desuno 

JOSE LUNA 06/05/2016 13:04 JOSE LUNA EM Fim, 

2 de 2 16/02/2017 11:02 



Seguradora 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZ/^^^g DJli^GURp DPVAT 
Adminiitradora do S*guro DPVAT 

0 0 1 4 -

N" DO SINISTRO < CAMPO PREENCHIDO PEU\ SEGURADORA 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda one esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenizaçSc .10 banco., 
EU. ^.jW? Sú^h/^ (\Jvx^//yr2£yr2Ír 

H" ^ ^ { p Q ^ - Q Í - j EXPEDIDO POR 

...J-. / 

PORTADORÍA) CO RG H" ^^U?0^OLf ^l^Z^l^J^/âf^-- _ EM̂.:̂  /O^ / i2 E 
' J O U L J Í J L J. PROFISSÃO/n;̂ y>2/J0 /CNPJ O í 

E RENDA MENSAL DE R $ ^ . ^ > 0 ^ , ^ ' ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DAVÍTIMA Ç Y r l J l / y r y l ( P AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

(") A Circular Susep n° 445/2012, que trata da prevenção á lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras sào obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal. 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documeiptos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termos tais como: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou Salário ou Funcional. 

� Conta Ernpresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTDA. 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima nào for titular; 

� Conte FÂCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

� Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até R$ 2.000,00; 

� Conte bloqu eada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento 

comprobatório dos dados bancários); 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

wAvw.receita.fazenda.aov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 

� Contas não pertencentes à vítima/beneficários. 

IIMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) y ^ l i O ' ^ O < r 7 ^ 7 / 3 í 7 / 
N° do BANCO 2 . ' ^ / ^ N° da AGÊNCIA (com dígito, se e x i s t i r l i ^ ^ ^ c Q N° da CONTA (corh dígito, se existir) f Ç / J c 3 ( K - - J 

y-" 
PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, IITAU, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
N° do BARICO. N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) . N° da CONTA (com dígito, se existir) 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

fòf? (^^Tíom^ 'AC^ de f m m f / h d e ^ ^ / / . MJ^u^ Qjih'^ p / l J j . . ^ 
LOCAL E DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

1 < ^ ^ N Ç Ã 0 ^ 

V 

- o Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será"pag^ao/s-legítimo/s-beneficiário/SrObedecendo-à.legÍ5laçãp_vigente_j 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequeias ede acordo com a i 
tabeta de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700.00 em caso de despesas médico-hospitatares. 
Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. I 



^̂B̂  î l̂ lí̂ ^̂ --̂ ^B^̂ ^̂ ^̂  

, 5090 9106 9698 110,9 
- -

,«."?«. ' c>[o 
EDILSON DA SILVA NASCIMENT ^K^^ 









































Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes

Informações do Acidente

Local:

Data do Acidente:

Avaliação do Medico Perito Legista

I. Há lesão cuja etiologia (origem causa) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor de via terrestre?

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) Qual (quais) região (regiões) corporal (is) encontra (m) – se acometida (s);

MEMBRO INFERIOR DIREITO

b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro 
documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

FRATURAS DA DIAFISE DA TIBIA DIREITA ( EXPOSTA ) E BIMALEOLAR DO TORNOZELO DIREITO - TRATAMENTO CIRURGICO: 1- 
LIMPEZA CIRURGICA E FIXAÇÃO EXTERNA DAS FRATURAS, 2- OSTEOSINTESE COM HASTE INTRAMEDULAR DA FRTURA DA DIAFISE 
DA TIBIA E 3- OSTEOSINTESE DA FRATURA BIMALEOLAR DO TORNOZELO DIREITO

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

Se SIM descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

IV. Segundo o exame medico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima.

DOR E LIMIT MODERADA DA FLEXOEXTENSÃO DO TORNOZELO, CLAUDICAÇÃO;DOR PIORA C/ DEAMBULAÇÃO

V.Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão (ões) permanente(s) que não seja(m) mais 
susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo 
constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido:

Total (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônio físico e/ou mental da vitima).

Parcial (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vitima). Em se 
tratando de dano parcial informar se o dano é:

Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum segmento corporal da vitima)

Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento 
corporal da vitima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na alínea II, 1° do art. 3° da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo 
artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido

AC-RIO BRANCO

02/05/2012

x

x

a)

b)

b.1)

b.2)

x SIM NÃO PREJ.a) b) c)

SIM x NÃOa) b)

Disfunções apenas temporárias

x Dano anatômico e/ou funcional definitivo(seqüelas)

a)

b)

SIM, em que prazo:

NÃO

a)

b)

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa

Sinistro:

Vítima:

2012/473248

EDILSON DA SILVA NASCIMENTO



Segmento Anatômico

1ª Lesão

MEMBRO INFERIOR DIREITO

Marque o percentual

2ª Lesão

Marque o percentual

3ª Lesão

Marque o percentual

4ª Lesão

Marque o percentual

Observação: Havendo mais de quatro seqüelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios 
ao lado representados:

Local e data de realização do exame médico legal:

AC - RIO BRANCO, 07/01/2013

Assinatura do médico revisor - CRM

Informações Complementares

10% x 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Médico Perito: JOSE ROBERTO PINHEIRO DE OLIVEIRA CRM: 373/AC


Médico Revisor: ARMANDO SOUSA DE ARAUJO CRM: 52533315





PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

DADOS DO SINISTRO

Número: 2012473248 Cidade: Rio Branco Natureza: Invalidez 

Vítima: EDILSON DA SILVA 
NASCIMENTO 

Data do acidente: 02/05/2012 Emissor do 
parecer: 

Flavio Reis da 
Fonseca 

Seguradora: FEDERAL DE 
SEGUROS S/A 

Prestadora: CNIS - Cadastro Nacional 
Informações e Serviços 

CRM do médico: 373 

PARECER

Diagnóstico: FRATURAS DA DIAFISE DA TIBIA DIREITA ( EXPOSTA ) E BIMALEOLAR DO TORNOZELO DIREITO 

Descrição do 
exame médico 

pericial: 

DOR E LIMIT MODERADA DA FLEXOEXTENSÃO DO TORNOZELO, CLAUDICAÇÃO;DOR PIORA C/ DEAMBULAÇÃO 

Resultados 
terapêuticos: 

FRATURAS DA DIAFISE DA TIBIA DIREITA ( EXPOSTA ) E BIMALEOLAR DO TORNOZELO DIREITO - TRATAMENTO 
CIRURGICO: 1- LIMPEZA CIRURGICA E FIXAÇÃO EXTERNA DAS FRATURAS, 2- OSTEOSINTESE COM HASTE 
INTRAMEDULAR DA FRTURA DA DIAFISE DA TIBIA E 3- OSTEOSINTESE DA FRATURA BIMALEOLAR DO 
TORNOZELO DIREITO 

Sequelas 
permanentes: 

APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO. 

Sequelas : Com sequela 

Data da perícia: 07/01/2013 

Conduta mantida: 

Observações: 

Valor pleiteado: 9.450,00

Médico avaliador: JOSE ROBERTO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

UF do CRM do 
médico: 

AC 

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70 1 25

Valor avaliado: 2.362,50

Page 1 of 1
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2013442798 Cidade: Rio Branco Natureza: Invalidez 

Vítima: EDILSON DA SILVA 
NASCIMENTO 

Data do acidente: 16/04/2013 Emissor do 
parecer: 

José Artur 
Fialho 
Amorim 

Seguradora: CAPEMISA 
SEGURADORA DE 
VIDA E PREV. S/A 

Prestadora: AMORIM E MATTOS 
SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS LT 

CRM do médico: 314742 

PARECER

Data da análise: 14/10/2013 

Valoração do 
IML: 

Perícia médica: Não 

Diagnóstico: TRAUMA NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO 

Resultados 
terapêuticos: 

DEBILIDADE 

Sequelas 
permanentes: 

LIMITAÇÃO FUNCIONAL 

Sequelas: Com sequela 

Conduta mantida: 

Quantificação das 
sequelas: 

MIE 25% 

Documentos 
complementares: 

Observações: 

Valor pleiteado: 9.450,00 

Médico avaliador: ARTUR 

UF do CRM do 
médico: 

RJ 

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70 1 25

Valor avaliado: 2.362,50

Page 1 of 1
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